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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - ES  

 

RESOLUÇÃO Nº 012/2019 28 de agosto de 2019. 

 
 

O Conselho Municipal de Saúde de São Mateus, nomeado pelo Decreto Municipal 
8.327/2016 de 31 de julho de 2019, representado pela Comissão de Orçamentos 
e Finanças, no uso de suas atribuições regimentais e atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 555/97 e alterações contidas na Lei Municipal 559/06 e 625/07, 
em reunião realizada nesta data e, considerando: 

 
 

1. As disposições contidas na Lei Federal 8.080 de 19/09/1990; 

2. As disposições do Art. 4º da lei 8.142 de 28/02/1990; 
3. As discussões realizadas durante a reunião; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade, a indicação da Equipe (Comissão), 

para análise documental da situação da Potabilidade da água, fornecida 

pelo SAAE. Comissão: Marcia Maria Favalessa dos Santos, Carlos Sergio 

Rodrigues de Souza, Gilsa Helena Silva Costa, Heletícia Scabelo 

Galavote, José dos Santos. 

 

Art. 2º Aprovar por unanimidade, encaminhamento de ofício para a 

Faculdade MULTIVIX a indicação do representante ao Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º Aprovar por unanimidade, enviar ofício Ao Senhor 

Secretario de Saúde de São Mateus /ES, Henrique Luis Follador, e 

ao Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ ES, Daniel Santana 

Barbosa, indicação do Conselho Municipal de Saúde a Contratação 

de um Profissional na área de Psicologia para a assistência ao 

Programa Saúde Mental. 
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Art. 4º Aprovar por unanimidade, a encaminhar ofício ao Senhor 

Prefeito Municipal de São Mateus/ ES, Daniel Santana Barbosa, 

solicitando a Habilitação do CAPS AD, Centro de Atenção Psiqui 

Social Alcool e Drogas. Solicitando ainda a Contratação de duas 

Oficineiras, uma Assistente Social, para o Programa CAPs AD. 

 

 

Art.5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
HOMOLOGO a Resolução presente, nos termos da Legislação vigente. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DÍLSON SILVA LOURES 

          PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS – ES. 
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